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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 dc janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0401006/2022, para atender a Secretaria

Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.

OBJETO: locação de imóvel localizado á Avenida Zeca Branco,

134 - Bairro: Mutirão do município de Pedreiras/MA., para

funcionamento da Centro Administrativo do Município de

Pedreiras/MA, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração Com este tlm e para constar, eu,

Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Uío Branco, n" 111, CEP: 05.725-000, Centro - Pvürciius/MA, c-mail:

adminlslracauiir pedreiras. ma.Kov.br
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Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022.

Setor de Engenharia

Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade do Secretário Municipal de Administração na

locação de imóvel para luncionamento do Centro Administrativo do Município de
Pedreiras, .solicilar à Vos.sa Senhoria que possa tomar as providências cabíveis
correlacionadas à vistoria do imóvel localizado à Avenida Zccu Branco, 134 - Bairro

Mutirão, Município de Pcdrcira.s, com a finalidade de verillcar se o preço proposto
eslá compatível com os valores praticados no mercado, fazendo compor aos autos deste
Processo administrativo.

Atenciosamente.

Jíimiao

Seorctãfb-Munitíipí 'idministrac

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA, c-inaíl:
admíiiístracaotáiped rciras.ma.gov.hr
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu. Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N® 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, apresento o laudo de avaliação técnico conforme segue:

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

OBJETO VISTORIADO; Avenida Zeca Branco, 134, Bairro Mutirão. Município de Pedreiras
- Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 05 de Janeiro de 2022.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.72S-000, Centro — Pedreiras/MA

Rayania0Kiro Gal?âo
Engenheira Civil

CREA - MA 111789.034-1
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1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial
situado na Avenida Zeca Branco. S/N, Bain-o Mutirão, Município de Pedreiras - Maranhão, onde irá
funcionar o CENTRO ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistoria "In loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor
do bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto
às características intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,

Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações

oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se que as informações

fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados ã conclusão deste

Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações
colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as

informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer
ônus ou dMdas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo.
na posse e usufruto Intediato do mesmo.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

rRpl"^eira Ciwl
UREA-WA111 Monr•<11.789034.1
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4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de uma casa localizada em beira de rua, possuindo calçada em terreno plano, apresentando

boa iluminação, ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas

vigentes.

O Imóvel avaliando possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo

energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de

infraestrutura urbana básica.

5 • DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita uma
ampla pesquisa no mercado Imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatfsticos considerados
adequados para o fim.

Aplicando as Informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas
na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, consegulu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse Imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se

encontra e em condições de ser colocado no mercado Imobiliário para negociação, optamos pela
adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locaticios, no valor final
arredondado de:

R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais).

6 - ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 folhas de papel formato
A4. digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras - MA, 05 de Janeiro de 2022.

Rayaní^^mTro Gaivão
Enge^eira Civil

OREA: 111769034-1 MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Fedreiras/MA
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA FÍSICA
(DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24. inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades prccípuas da administração, cujas
necessidades de in.sialação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, .segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n" 8.883. de 8.6.94). assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de
Dispensa de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel deve-se ao fato de o mesmo atender os interesses da

Administração Pública que, visando o funcionamento do Centro Administrativo do
Município de Pcdrcira.s, naquele local, buscou o mais adequado possível, estando o
mesmo situado no Município de Pedreiras - MA. O poder executivo não possui imóveis
disponíveis para este fim. assim sendo, buscou-se um imóvel vocacionado para tal
intuito, tendo este uma ótima localização, isto é. o que facilita o acesso da população
residente naquela localidade.

O preço proposto está compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de PedreiiiLS - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio dc avaliação.

Informamos que o Preço praticado pela locatário Luis Oliveira Silva, portador
do CPF: 334.329.103-04, é compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município, conlbnne proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Ptídreira.s/MA. 05 de janeiro de 2022.

Oamiào Felipe Barbosaj
Secrclárm.Municipal de Admiinsti^s

Avenida Rio Branco, n" i ti, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adminisiracaoCfí pedreiras.nia.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras- MA, 06 dc janeiro de 2022.

Ao Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal dc Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação de
imóvel localizado à Avenida Zeca Branco, 134 - Bairro; Mutirão do município de
Pedreiras/MA.. para funcionanrenlo da Centro Adoiínistrativn do Município dc
Pcdrciras/MA.. cujo valor mensal c de RS 6.500.00 (seis mil e quinhentos reais) pelo
período de 12 (doze) meses, tendo como valor global R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais), para o exercício dc 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, rciterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Aicngiosarfíente, •-

/^amião-Felipfr-Barbosã^
Secretário Municipal de Administração

RECEBIDO EM: I Oé / 2D22-

Avcnida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-51)0, Centro — Pedreiras/MA, c-mail:

adm>nistrocao/<i>pcd rciras.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Coníbrme solicitação do Secretário Municipal dc Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para locação do imóvel situado à Avenida Zeca Branco,

n"^ 134, Bairro: Mutirão, Pedreiras - MA, destinado ao funcionamento do Centro

Administrativo do Municipio de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras—MA, em 06 de janeiro dc 2022.

Atenciosamente.

rrancisc^~B^rÍz Franc^^Sftva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria ifZmOJ] - GP

Avenida Rio Branco, n" III- Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTI^LAT^VA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"1521/202I de

23 de Novembro de 2021. a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamcntário-Financciro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo íicitatório, tendo como objeto a locação do imóvel situado à Avenida Zeca Branco.
n° 134. Bairro: Mutirão. Pedreiras • MA, destinado ao (lincionamenlo do Centro

Administrativo do Municipio de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros .serviços de terceiros pessoa física
Origem dos Recursos: Despesa fixada

Valor da Despesa: RS 78.000.00

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário: 0.0600%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 4.182,390,40

Impacto Orçamentário: 1.8649%

Confonnc análise veriíicou-se que o percentual de comprometimento orçamemário-

financeiro é de 0.0600% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Administração corresponde a 1,8649%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios .subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2022,

Atencio.samentc. //

Francisca Be^m^^ranco ̂v.a Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: locação de imóvel localizado á Avenida Zeca Branco. 134 - Bairro: Muiirão
do município de Pedrcir;is'MA.. para funcionamento da Centro Administrativo do
Município de Pcdreiras/M.A. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os
efeitos do inciso 11 do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima e.speciticada possui adequações orçamentaria c financeira
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)
e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2022

Pedreiras - MA. 06 de janeiro dc 2022..

^ 1-^ l^nminifTWip^arbo^in" ■—-
Secretário Municipal de Adminisèraçâo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreira.s/M A, c-mail:
admÍnistracao(^'pcii rciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Lu. Damiâo Felipe Barbosa, no uso de rainhas atribuições legais e em
cumprimento às delerminaçôes do inciso II do An. 16 da Lei Coraplemcnlar 101 de 04
de maio de 2000. na qualidade de Ordcnador de Dc.spesas. DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto locação de imóvel
localizado á Avenida Zcca Branco. 134 - Bairro: Mutirão do município de
Pedrciras/MA.. pai~d luncionamento da Centro Administrativo do Município de
Pedreiras/MA.. cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o
exercício de 2022:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: .3.3.90.36.00 Outros serv. de lerc. pessoa Fisica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com ò
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrize.s Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2022.

treiáríoTvliiinciiítirarAdmii^stm^

Avenida Rio Brírco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
admini.sti'acao(ã}pcd rciras.ma.gov.br
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OFICIO 068/2022

PedrcinLs (MA), 07 de janeiro de 2022.

Ao Senhor: LUIS OLIVEIIU^ SILVA

CPF: 334.329.103-04

ENDEREÇO: Rua Carlos Martins, 185. centro. Pedreiras -MA

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezado Senhor,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedrciras/MA, proposta de preços para
locação de um imóvel localizado à Travessa Zeca Hranco, 134. Bairro: Mutirão,
município de Pedreiras/MA., para o luncionamenlo do Centro Administrativo do
Município de Pedreiras - M.A.
A proposta de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:
> - Registro Geral - RO (Copia);

> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal)

> Comprovante de Residência do Responsável;

> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (Internet):

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet):

> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Dívida Alivu Estadual (Iniernci);

> Certidão Negativa de Debito Municipal; ^

Avenida Rio Branco, n" lII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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> Documentos do Imóvel (Escritura, Tenno de Aforamento, Recibo de Compra e

Venda):

> Dados Bancários:

Atenciosamente,

V. Barbosa

Secretariai Municipal de AdminisLr^ão

RECEBIDO EM

RESPONSAVE

Avenida Rio Branco, n" l/I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Secretário Municipal de Administração
Municipio de Pedreiras/Ma.

Damião Felipe Barbosa

Venho por meio de^ta apresentar minha proposta para a Locação do
imóvel situado à avenida Zeca Branco, 134, Bairro Mutirão, para funcionar o
Centro Administrath'o do Município de Pedreiras, Maranhão, com as seguintes
condições abaixo descritas;

Valor da locação mensal: RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)

Prazo: 12 meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2022.

LUÍS OLIVEIRA SILVA

CPF: 334.329.103-04
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P"h .0 I
TERMO DE CONCESSÃO DE DUOEl iO DE SUPERFÍCIE n« 085/1978

MUNICÍPIO DE PUDREIRAS-MA. pessoa jurídica dc direito público interno, CNPJ n**.
06.184.253/0001-49, neste alo denominado CONCEDENTE^ localizada na Av. Rio Branco, lll -- Centro,
representado por seu prefeito o Dr. LENOÍLSON PASSOS DA SILVA, CPF n". 405.638.803-25. legitimo
proprietário do imóvel abaixo discriminado, resolve conceder o DIREITO DE SUPERFÍCIE do mesmo ao (à) Sr
(a) LUÍS OLIVEIRA SILVA. SOLIEIRO aqui denominado (a) SUPERFÍCIÁRIO (a), brasileiro tn).
COMERCIANTE, portador (a) do RG n' 22.166.101-3 SSP/SP, e CPF n' 334.329.103-04.. residente c
domiciliado (a) na RUA CARI-OS M.AR'UNS. 185 - SERINGAL, iia forma do consignado nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRnviEnUX: do objeto

O Imóvel objeto de CONCESSÃO DO DIREITO DE SUPERFÍCIE constitui-se de um terreno
localizado na AV. ZECA BRA.NCO • (LOTE) - MUTIRÃO, com área total de 300,00 sendo lO.OOm dc
frente, lO.OOm de ftmdo, jO.OOni do lado di.i^eho c 30,00m do lado esquerdo. Possui, o mencionado bem, as
seguintes limitações: lado direito com JOSÉ ORÍ CJI.AVES MACÚDO, esquerdo com JOSÉ BORGES i.EAL e
fundo com TERRENO DEVOLUTO,

CLÁUSULA SEGUND.A: da desiinação do objeto
Por este instrumento o CONCEDENTE outorga ao SUPERFÍCIÁRIO o direito dc construir no imóvel

acima descrito. Fica decidido, ainda, que o direito de supcrllcíe ora concedido será dc forma onerosa, ou seja. o
SUPERFÍCIÁRIO arcará com o pagamento de "Tixa amiaf, dc acorde com o Código Tributário Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA: dos direitos c dcvcres

O SlJPERFlClÁP.lt3 responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a
propriedade superficiária. arcando, ainda, proporcionalmente à .sua parcela dc ocupação efetiva, com os uncurgos e
tributos sobru a área dijeto da concessão do direito dc .superfície, salvo disposição cm contrário do contraio
respectivo. O direito de superfície pode ser transtcrido a terceiros, obedecidos os lermos do contrato respectivo.
Por morte do SUPERFlCLÃRiO, os seus direiiob transmilem-sc a sctis herdeiros.

CLÁUSl)L.\ QlIí\,RTA: da extinção

O direito de superfície pode e.xtinguií-se pelo advenio do termo, c/ou pelo, descumprimenlo das
obrigações contratuais assumidas pelo supcrficiário.

CL.ÁUSLLA QUiNTA: Ua retomada da propriedade plena

Extinto o direito de superfície. »> CONCEDENTE recuperará o pleno domínio do terreno, bem como
das acc.ss6es c benfeitorias inci oduzidas no imóvel, mediante pagamento dc previa indenização.

CLÁUSULA SEXTA; da legislação

O presente instrumemo rcger-se-á pd.-i Lei rr"' 10.257/2601 (Estatuto das Cidades), arls. 21 a 24.

Assim, e por cslãrcm ju.sios e coiiirai&ios, fírinam o presente em 02 (duas) vias, dc igual teor c forma,
na presença das teslcmunim:- eh.úxp. |i.uii que .surta seus (tirú!Íco.s c legais efeitos, elegendo o foro da Comarca de
Pedreiras, para dirimir as dúvidas decorrentes desio contrato.

Pcdreiritó-MAriXdc rmíio dc 2009.

LEN0ILS01Í4 PASSÓS"ÕA SILVA

CONCEDEM IT

■ítJis OUVEIRA .silva

SUPERFÍCIÁRIO (A)
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r.SI ADO DO MARANHÃO

PREFKITÜRA MUNICn>AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: Ofi.184.253/OOfH-4»>

Silc: hll|)s://\vw iv.pcdi ciras.ma.gov.br/

!trFÔRlZAiÇ&

Eu, Damião Felipe Barhosa, Secretário Municipal de Adminlslração. no uso de
minhas alribuivões legais. .AUTORIZO a Locação do imóvel do Senhor LUIS
OLIVEIRA SILVA, portador CPF; 334.329.103-04. localizado na Travessa Zeca
Branco. 134 - Bairro: Mutirão. Município de Pedreiras, Maranhão, para
funcionamento do Centro Admini-strativo do Município de Pedreiras do Município
de Pedreiras - MA. no valor RS 6.500.00 (seis mil e quinhentos reais) pelo período de
12 (doze) meses, lendo como valor global RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais),
confomie proposta apresentada e anexa ao processo dc Dispensa de Licitação 003/2021.
Atendendo os rcqulslto.s do Inciso X, do art. 24, Lei n" 8.666/93)

Trizidcla do Vale - MA, 10 de janeiro de 2022.

SecretíViò

iiàoJ^cjjpe-BSrbosa
ictpal de .Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:
admmistracaav'<i>|)cdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/Ü0»I-I9

Sitv: iittps://H >vw.pc(lruiras.tna.gDv.br/

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO J URÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos cm anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n*" 0401006/2022. para Parecer da Dispensa dc Licitação
003/2022, tendo como objeto a Locação de imóvel para funcionamento do Centro
Administrativo do Município de Pedreiras - MA. nos termos do parágrafo único, do
Art. 38. Inciso VI da Lei 8.666/93 e sutis alterações posteriores

Sem mais. para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosa

y^amiào VcUge-j^^ "—
Secretário Municipal dc Administração

RECEBIDO EM: ^

Fabrícío Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA, e-mail:
administracaoTó^ped rciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.18-4.253/0001-4^

.Site: liUps://w\v\v.pedrciras.ma.ROV.br/

MINUT.A DO CONTRATO

PEDREir

Prnff ( rei:

FLS.

Rüb- {

Conirato Administrativo n" /
Procc.sso Administrativo n" 0401006/2022

Dispensa dc Licitação n" xxxxx/2022

CONTRATO QLIE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL XXXXXXXX DE

Pedrciras/.MA, E XXXXXX

XXXXXXXXXX xxxxx

XXXXXXX, PARA A LOCAÇÃO
DE IMÓVEL, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. . CNPJ n° 06.184.253/0001-49^ com sede na
cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, silo na Av. Rio Branco, N" 111 -

Centro, através da Secretaria Municipal de Administração neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Sr. Damião Felipe Barbosa, portador do CPF sob n°
777.166.203-04 e RG n° .347195946. Órgão Emissor SSP/MA. doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX. com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXX. inscrita no CNPJ sob o

XXXXXXXXXXXXXXXXX. de agora em diante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu prücurador(a) Sr.C) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
RG n" XXXXXXXXXXXXXX CPF n" XXXXXXXXXXXXXXXX. pactuam o
presente contrato com base no Processo .Administrativo n" 0401006/2022, DISPENSA
DE LICITAÇ.ÀO n" xxxxxx/2022.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. fundamentado na no artigo 24,
inciso X da Lei n° 8.666. de 21.06.199.3 e demais legislações aplicáveis; e,
supletivamenie. pelos princípios da teoria geral dos contratos e as di.spüsiçÕes de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Locação de um prédio para o funcionamento
do XXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXXXno Município de Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo dc Dispensa de Licitação n® XXX/2022 e a proposta do
LOCADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi finnado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X. da Lei n° 8.666, de 1993. que a auiori/a na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento cias finalidades prccípuas da

Avenida Rio Branco, n" lli, CEP: 65.725-001), Centro -Pedreíras/MA, c-maíl:

admlnÍstnicao<^ipcdrcíras.Ria.gov.br
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Administração, cujas necessidades de insuiiaçãu e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

CLÁUSLILA TERCEIIM - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em porleiias condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer decUiraçâo atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso

exista algum impedimento. pre.siar os e.stlarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da doeumetUação pertinente, para fins de avaliação por parte da

Administração:

III. Garantir, durante o leinpo da locação, o uso pacífico do Imóvel:

IV. Manter, durante a locação, a fonna e u destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição mÍnucio.sa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes:

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIIL Pagar as ta.xas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição dá idoneidade do
pretendente ou de seu íiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram
aos gastos roíinclTOS de manutenção do imóvel, como. por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimo.s que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas. poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas:

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas c previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas cm data anterior ao inicio da locação;

e. instalação de equipamenlu de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação. de esporte e de lazer;

f. DespesíLS de deci^traçâo e paisagismo na.s parles de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-0110, Centro - Pcdreiras/MA, c-roaii:
administrucao{a^pcdrüiras.ma.gov.br
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X. Pagar os impostos (cspccialmínic Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

XI. Hntregar, em perfeito e.siado de funcionamento, os sistemas de combate a

incêndio e rede de lógica, bem como o si.siema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigida.s nu j)mcc.ssi> üc dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LÜCA1AR].\. quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas:

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o

pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza:

XVI. Informar à LOCAIÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA OÜAKTA - DOS UEVERES R RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a;
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação oxigiveis. no prazo estipulado neste

contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com

a natureza dc.ste e com o fim a que se destina, devendo conscrvá-lo como se
seu fosse;

III. Resliluir o imóvel, linda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minucio.sa ciaborada quando da vistoria para entrega,

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou deícilo cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

V. Consentir com a realização dc reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abaiiitienio proporcional do aluguel, caso os

reparos durem mais de de/ dias. nos ieiTno.s do artigo 26 da Lei n° 8.245, de
1991;

VI. Realizar o Imedialo reparo dos dano.s verificados no Imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizaiios:

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADUR:

Avenida Rio Branco, n" 111, CFP: 65.725-01)0. Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adminislracaotb/pedreiras.ina.gov.br
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VIII. Entregar imediaiamenk o i.OCADütv v>s docii.aenios de cobrança de tributos,
cujo pagamento nào seja de seu encargo, bem como qualquer intimação. multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesa.s oidinária.s. cmcndida.s como aquelas necessárias à sua
administração, como. por exemplo:

a. Consumo dc água e esgoto, gã-», liiy. e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso

comum;

c. Manuienção e con.ser\'ação das instalações e equipamentos hidráulicos,

elétricos, mecânicos e do scgurattça. de u.sc comum;

d. Manutenção e conser\'ação das instalações e equipamentos dc uso
comum:

e. Manutenção c conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas

de uso comum;

g. Ratcios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao Inicio
da locação;

h. Reposição do fundo dc reserva, total ou parcialmenie utilizado no custeio
ou complemeniação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de teicíbne e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e águae esgolo;

XI. Pennitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e nora. bem como admitir que fosse visitado

e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n"

8.245, de 199);

CLÁUSULA Ol INTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias ncce.ssáriiií; introduzidos pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR. bem emno a.s úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis c permitem o exercício do direito de retenção, dc acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245. de 1991. c o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - Ã L.OCATÁRl.A llca desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações in(li.Kpen'<áveÍs no desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - F.ni qualquet caso, todas a.s benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris. biombos, coire construido. tapeies, cic.. poderão ser retirados pela
LOCATÁRI.Ã. devendo o imóvel locadt). entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, .será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que loi recebido pela LOCAT.ÁRIA. conforme documento de

Avenida Rio Hr.inccj- n" ! 11, CEP; <j5.725-{)IML Ccnlt o - PcdrcIras/MA, c-maíl:

adntinislrac:i»rR:pvdreiruK.mu.gnv.br
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descrição minuciosa elaborada quando da visiori.i pare entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLAUSULA SEXTA - DO > Al.OR DO ALllGUEL

O valor do aluguel mensal c de K$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX),
perfazendo o valor global por xx.\.s meses de R$ XXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). pam s:c ciediiado na XXXXXXXX XXXX
XXXXXXX

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem eomo os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento lenha sido atribuidu couiraiualinenie à i.OCATARlA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vi.sloria e liberação do imóvel pura uso.

Parágrafo segundo - Ü aceriaineuto desta propi-;çâo se dará na primeira parcela
vencivel da despesa após a data de entrega das ehave.s. pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas pmte.s da parcela, ("u-so a LOCATÁRIA a pague na
integralidadc. a parte de responsobilidadc do LOC \i)OR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A ine.sina proporção também será observada no
encerramento do contraio. promovenJo-se aeeriamenio preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PA(;AMLNT0
O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ale o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, d.-scie que n recd-.c iocalício. ou documento de cobrança
correspondente, icniia sido apreseniatlo pelo I.AX ADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a anleecdèneia mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no praxo de ulc Í0 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo localício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - O-- pagamentos decorrentes de despe.sas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS -S.OOO.Hll (tnto mil reais! deverão ser efetuados no prazo
de ate 05 (cinco) dias úteis, coniado.s da daia da tiprcseiilaçâo do documento de
cobrança, nos termos do atl. 5°. ^ 3". da Lei n" 8.Ó66. de 1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento someme será efetuado após o "atesto"', pelo
servidor compcleiUe. do documento de cobrança apre.seniado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "iiiesto " Hea i.\)riGÍcíonail.. à verillcação da conformidade
do documenio dc cobrtu.ça aprcsentado p.lw l.t e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Hav endo erro na .ipresoniação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou. ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ncarà pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ôntis para a
LOCAIÁRIA.

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 6S.725>-0ÍKl. Centro - Pcdrctras/MA, c-ipail:
adniinistrucdoiã'pcdrciras.ma.gav.br
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Parágrafo sexto - Anics in pi-guirtcnuv. u '.TÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadasiranicnlo do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, de cndo seu resultado ser impresso. autentica(lo e juntado
ao processo de pagamcnlC'.

Parágrafo sétimo - Quando do pagan.cntu, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente »ipianle pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complemcmar n" 123. Jc lüüó. .aiu sofrerá a retenção tributária
quanto aos impusto.s c contribuições abraúgiuo.s ptir aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apreseiiiuçâo dc comprovação, por meio de
documento oficiaL de que lá/ jus ao Irataincntu tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será eieluado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta coircii:;.- na agencia e eslabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR. ou per outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Seiã considerado corno Jata do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancaria para pagainenu-.

Parágrafo onze - LOC.AfÁRlA não se responsabili/ará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo doze - Nos casos dc evcniuLiis atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não lenlia concorrido de alguma iorma para Ltinto. o valor devido deverá ser
acrescido de encargos inoraiori.'s prupurciüjri.i< aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista paru o pagamento aic a duia do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplÍcando-.sc a seguinte lórnrula:

ÊM°lxNxVP

LM - H:;cargt á Muriiiorios a serem acrescidos ao valor
originariuir.cnte devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a formula:

(6/1011)

1= 365

N  = Númeix» de dias eitlrc a data limite previstos para o
pagamento c n Jaia dó elèíivx) pagamento.

VP = VaUri da Parcela cm .itraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de .\xx\ (.\xxx) meses, a partir da data da
sua assinatura até o dia .M di- ic/cmhro de nu-: tenno.s do artigo 3' da Lei n°
8.245, de 1991. podciulo, por ii.icrcsse da Aarninisiraçâo. ser prorrogado por períodos
sucessivos, conforme rege o ari. 57 da Lei 8.66í'")3.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: Íi5,723-00t). Ceiiln» - Pedreiras/MA, e-mail:

administracaoRhpcdrei ms.mu.gov.br
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Parágrafo primeiro - l odi prouk í'\ví.o uf contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização dc pesquisas de preços dc mercado ou dc preços contratados por outros
órgãos e entidades da Adminisiração Pública.

Parágrafo segundo - A prornigação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - ('c-<o n>.o tenha inieressc na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação esi.-.-iiii à i MÍjA. com antecedência mínima de 30

(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprirnento de dever coniraiunl.

CLÁUSULA NONA - DA VKíÈNCIA EM C ASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará cm vipor cm ou?' i.ucr hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do aitigo S" cc l.cí n" . h,. 190.. ílcando desde já autorizada a
LOCATARIA a proceder à averhaçào deste iiisirumenio na matrícula do Imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
contado LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RE.AJUS TE

Será admitido o reajuste du preço do ;;iii'-fc! da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a -.mlieação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice (ícral de Preço.s - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Gctúlío Vargas - FGV,
desde que seja observadr» o inicrregno mínimo de 01 (um) ano. contado da data da
assinatura do contraio, para o primeii > roajusic. i>o da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - t a.so lí LGC.AJv nãu s.oltcÍte o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à prcciusào cc uireliu, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada apó.s o decurso de novo inlerregno ininimo oe 01 (um) ano. contado na forma
prevista neste conlrato.

Parágrafo segundo - O reajuste .será formalizado no mesmo instrumento de
proiTogação da \ igêncii: do ciim.ulo.

Parágrafo terceiro - A Admini.stniçào .-.Icverã assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compativei eom os preçi);-. praii^aaos ivi» mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajo.sa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOI AC.ÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas docorremr-i da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos oon:ãgnado.s iio fL-çamenio flora! da União deste exercício, na dotação
abaixo dl.scríminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração

Avenida Ki» Branco, n" i H, CEI': ò5-?2?-00U, Centro —Pcdrciras/MA, e-mail:

admÍHÍsti'ae;t(i.M.'pi;di'eii'b.s.uta.guv.br
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PROJIíTO/ATIVlDADE: 04 EÜ2 0002 2,u0f> da Secretaria Municipal de
Administração
CLASS1FÍC.'\ÇÃ0 ECONÒMIC.A: 3.^.90.36 DO Outros serv. dc lerc. pessoa Física

CLÁUSULA DÉCIMA SIXUNDA - DA .f^iSCAL!7.,\CÂO
A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual compelirá dirimirus (lávidi s que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Admiiüstnição.

Parágrafo primeiro - A fiscaliz^ição de que traia esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do i.OCADOK. inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que re.vtihanie de imix-rreições lécmcas, vícios redibilórios, ou
emprego de maierlaí inadequado ou dc qualiduue interior e, na ocorrência desta, não
implica cm coiTcsponsabiíidadc da l.(.)UA'i ARlA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o arl. 70 da 1 ci n" S.iidó. -ic 19^3.

Parágrafo segundo - O fi scal do contrato anotará em registro próprio Iodas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem
como o nome das pessoas evemuaimenie envoi\ iüus. determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou t;.i.iêiio< iilssc'walos c eiicaminluindo os apontamentos à
autoridade compeieiue para (iiovidéncias cabíveis.

Parágrafo terceiro - .As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contraio deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCiADOR jxíuerá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉXIMA TERC EIRA - DAS AL I ERACÕES
Eventuais alterações coniraiuais rouer-se-ã > pela disciplina do artigo 65 da Lei

n" 8.666, de 1993,

CLAUSULA DÉCIMA 01 aRT.A - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A Inexecução lotai ou p.aiviíi. J» contraio ou clcscumprimento de qualquer dos
devcres elcncados no contrato, sujeitará o 1 1 )CADOíE garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil c criminal, ás penalidades de;

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que
nàn Kvui eiaivf" ''.rcjui^os signific.uAos ao objeto da contratação;

b) Multa iiRuaiória de até 'lu5 (cemésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor rncnsal da contratação, até o limite de
30 (trinta) dias:

c) Mulln compensatória de até Ut% (>}e/por cento) sobre o valortotal
do contrato, no ca.s'^ dc incxecucão total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d; Saspcnsào jc üciiar e Jc contratar com a Prefeitura
Avenida Rio Branco, n" tll, CEP: Ccnlru - Pedreiras/MA, c-mail:

administracai/i/^licdi-cinis.ma.gov.br
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Municipal Jc- Pccrciras - VI A. pclii ;-iazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Adir.inisir.u ào PúM-c;. crquani-' perdurarem os motivos

detcnnirianlcs da puiilçvla oa uté que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o ! .OCADÜK

ressarcir a .'vdir.ii.isiraçâo pclo»preÍLÍzos causados;
f) A penalidade dc mulia ímOc ser aplicada cumulativamente com as

deirmis s..un, ôes.

Parágrafo primeiro - I ambênt iicum suj^da.<> ãs penalidades dc suspensão de
licitar e impedimcnio dc contratar e de declaração de ir.idoneidade, previstas acima, as
empresas ou prollssionai.s que. em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido eon.ienavòes deíinitivas por praticarem, por melo

dolosos, fraude fiscal no acolhimento de tributos;

b) Tenham praiicado aios iliciios visando a frustrar os objetivos da
licitação:

c) Dcmonslrcin não ixvssuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de alos iiicitos praticados.
Parágrafo segundo - A af'tÍL-iiçao de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo .suiniiiistrau'. o .|uo aioegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-sc o i rocedimcrilu iucn isto na I.e: i,f' 8.666. de 1993. e subsidiariamentc na
Lei n" 9.784. de 1999,

Parágrafo terceiro - A autaridode compeiente. na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado i\ Adminislraçào. ohsei '>ado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multa.-: devidas c/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores u sciein pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - VLX. ou ainda, quauüo ior u caso, scrào inscritos na Dívida
Ativa do Município c cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a l.dC.A f.ÁKlA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (irinta) tiias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As •.ançoe-. aqi:; pievisi; :- Scio independentes entre si,
podendo ser aplicadas i.'5oluJa.s n,. nii e;..->." da: i iuiii.i,-.. vumulalivamento. sem prejuízo
de outras medida^ cabivei.s.

CLÁUSULA DllCÍMA OUÍN I A - MEDIDAS ACAUl ELADOILVS
Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784. do i 999. a .Administração Pública poderá

motivadamenic adotar prot idcueias atautciadurtrs. inc)u.^i^•c retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência do dano dc difícil ou impossível reparação.
CLÁUSIíLA décima SEX I A - DA .íE5-< Ln.ÀO C(>NTR,4 Í UAL

A LOC.ATARJaV, no seu lidiniu intercí.sc. poderá rescindir este contraio, sem
qualquer ônus. cm caso do d-.-seumprimento total ou parcial de qualquer cláusula

Avenida Rio Dninco. d" 111. CF.P: 65.725-(K)0, Ccntm - Pc(Ireira.s/MA, e-mail:
a(lmlristracan'(/'pc<ireira.s.ma.g»v.br
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contratual ou obrigação 'uupi tu o ; .. .ij.. - .1 prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por dcscumprimenio das cláusulas e
obrigações coiilriUiiais íu-arretará a execução dos víilores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retençfu- di;s cnkliios decorrentes do contrato, até
o limite dos prcjiiizüs causadü.s. além uus sançò^ > pre . isias neste instrumento.

Parágrafo segundo - "lambém cmisiiuii hioIím' para a rescisão do contrato a
ocorrência de quaiquer da.s [iij)»N>.jC3 enumcKu.i.s no a. ..go 78 da Lei n" 8.666, de 1993,
que sejam aplicáveis a esta relação luculícia.

Parágrafo terceiro - Nus hipóteses de iCscLsão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n' 8.666. dc i 'tv.). desoe que ausente à culpa do LOCADOR. a
LOCATÁRIA o ressarciiú dos prejuízos rcyulannciuc comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarlo - < ii.so. por ru/ões de iiueresse piiblico, devidamente
justificadas, no.-- iernK)-N do iui-iso Ali u.i .irlgo 7S da I.ci 11° 8.666, de 1993, a
LOCATÁRIA decida devolver o iinòve! e rcítiudir o contraio, antes do termino do seu
prazo de vigência, licará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR. por escrito, com anleccdcncia mínima dc 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágruro acima, caso não notifique
tenipeslivamente o LOCADOR. e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCAT.ÃRi.A ucará sujcda ao pagamento úc uutiia equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista n.- ardg-' -L' i n' 8.2-5. de 1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considcrundo-se o prazo resíaiuc 1/^:%» o tcimino da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos easo.s em que re.sie impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desinoroaamenio. desaputiiriaçâo, caso fortuito ou força
maior. etc., a LOC.AT.ARIA poderá considerar i; contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que. nesta hipótese,
não tenha concorrido para a .siiuação.

ParágraíV. sétimo - O pKiccJimet.u^ de rescisão terá início mediante
notificação esXTiia, entregue dirciuivienve o í-vA ADOk ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - üs casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, as.seguracio o comrudimno e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita c furiUíuiicniinla da auiorioadc' L-onipeienie.

CLÁUSULA DLCIMA -SÉTi vlA - HO.S ( A.^OS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não e.xplicitadas nas cláusulas deste cmitrato serão decididos pela
LOCAI ÁRIA. segunda a.s disposições contidas na I ci n'' 8.245, de 1991. e na Lei n®
8.666. de 1993. subsidiarianK-ile. bem como no.s demais regulamentos e normas
administrativas federais, taic fa/em parle int-.^jranie deste contrato, independentemente
de suas transcriçòc.s.

CLAUSLíLA UlXiiVLv v)iYA> A-D.v rUULt

Avcniàa Rio Branco. 11" Jl uCE!': etiU, Ceiun» - Pcdreiras/MA, e-mail:
itdmini.'itraca&(n'pcür{;íras.nia.g»v.br
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Incumbirá à LOCATÁRIA piv •••ít.icticiar a ,x;:;hca(;{v do extrato deste contraio na
Imprensa OllciaK ate o quinlo dia útil do tíiês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinto) dias daquela data.

CLÁUSLILA DÉCIMA NONA - DO t ORO

Fica eleito o toro da Comarca i c Pedreiras - MA. com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para vliriniir quaisquer q.iesicea oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO c i.OCADOR (A)justos e cm acordo, assinam o presente
Instrumento Particular dc Contraio dc l.ocaçào cm trés vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Peda-iras - MA. XX XX X.XXXXXX dc 2022.

XXXXXXXX.XXXXXXxXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxx.xxxxxxxxxxx

Avenida Rio Branco, n" 111 - CEP: 65.725-000. Centro - Pedrciras/MA, e-mail:
adminísIracaoCfl^pcdrcinis.ma.gov.br
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PARECER JirRIDICO

PROCESSO ADM N"; (1401 li0r./2022

INTERESSADO : SI-CRI .I ARIA Ml NICIPAl. DE ADMIN1STR-\ÇA0 DE
PEDRIURAS-MA

ASSUNTO : I.<)c;içno dc imóvel loailu.uio á Avctuda Zeca Branco, 134 - Bairro:
Mudrào do município dc Pcclrcir.is/M.\., para funcionamento da Ccutto Administrativo
do Município de Pedrciras/MA.

Vem ao exame deste dcparnimenro jurídico, o presente processo administrativo,
que trata da locaaio de um imóvel através do Senhor l.l'IS OLIVEIRA SILVA, portador
do CPP": 334.329.103-04, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Admini.straçâo, conforme f> constante na .Sniicitii<;;iu de Despesa anexa aos autos.

Deprecndc-se dos aunis, pedido dc solicitação dc despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade dc dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, inciso X, da ]a;i 3.660/93.

Consta Despacho do setor competente, tt qual infonna quanto à previsão dc despesa na
programação orçamcniárát Exercício 2U22, na foriiia seguinte:

ORG.ÀO: 02 Poder Execuiix o
UNIDADE GES'I'OR.\: 021.12 Secretari;i Municipal de Administração
PROJETÜ/ATI\ IDAD].-: Ü4 122 UÜ02 2.U()6 Gestão da Secretaria Municipal de
Adiiiini.straçào
CLASSIMC.\Ç.\0 CCí .1NG.MR;.\: 3.3.90.36.00 Outros ser\-. de terc. pessoa Física

.Ainda, de acordo com os documentos que insrnicin o prc.sente pedido é possível
verificar t]uc o preço pelo qu:ii seid Urcadc o imóvel e.stá compatível com os valores
praticados pelo mercado conforme parecer prénno de avaliação.

Examinando o refcridtj processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta .Magna, a obrigaioriedade dc realização
dc ptocedimcato lidtatório p.vra contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificado» na legisbçào, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade dc
licitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CLP: 65.725-OüO. Centro — Pcdrciras/MA, c-oiail:

proeuradoriaff pedreírjs.rna.guv.br
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Scmlü assim, o U'j»isI;ulor Omsiiminrr- acimidii a ptíssibiltiladc de exi.stirem casos
cm que a licitação poderá dvi-^.ir de >;er rc:ilb'.:ula. aurori/ando a .•\dmiiiistraçãü Pública a
celebrar, de forma discriciDiiáréi. contratações tlirctas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação ê uma dc.ssas modalidades de contratação direta. O art.
24, da Lei n". 8^666/93 elcnca os possb-cis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, t-stlaieccr que pr.rt ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação ikj presente atso, inisrer resta; compnivado que a proposta ofertada é
a mais vantajosa para a adminisiraçâo.

Não é demais lembrar a necessidade de ctimunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 0.^ (trè.s) il.as, p.ira iariticaçãt< e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, coino condição para eticáda dos attjs.

Como em qualquer eoiitratação direui, o picço ajust.ido deve ser coerente com o
mercado, devendo e.ssa adequação rcsuit cumptwvada nos autos, eis que a validade da
contratação depende d.T r.izoaltiiidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez a<Iot5ida.s as providências assinaladas e se abstêmio, obvisimente, da
apreciação dos aspectos Incrcnii-s á convemcncia e oportunidade, opina-sc pela realização
da contratação ditem.

£ o parecer.

Pedreiras- MA, 12 de janelrti 2022.

Fabn^o Custa Sampaio
.\s.<essn(- jurídico
OAli/Pl N" 9845

Avenida Rio Branco, n" M I, CEP; 6.S.725-IHMI, Centro - Pedrcira.s/MA, e-mail:

prociirudoriaro pciireiras.ma.Kov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO j

Considerando as infomitiçõcs. parecercs. dociimeiUos e despachos contidos no
Processo Administrativo n" U4()100o/2022, RATIFICO a Dispensa de Licllação n°
003/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o
senhor Luis Oliveira Silva, portador CPF: 334.329.103-04, objetivando a locação de
imóvel localizado d Avenida /cca Branco. 1.14 - Bairro: Mulirão do município de
Pedreiras/MA.. para funcionamento da Centro Administrativo do Município de
Pcdreiras/MA.

Essa Tenno se fundamenta no inciso X tio artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

ORüÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de tcrc. pessoa Fisica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, deiennino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA. 13 dc 2022.

^OamiãíLti©ltpeT3arbasa\
Secrcíário Municipal tio Adminlsiração

Avenida Uin Branco, n" I M, CEP: 6.1.723-1100, Centro - Pcdreira.s/1MA, c-mail:
admini.strac'atrupcdre<ra.s.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps://\v\v\v.pcdreinis.ma.gov.br/

AVISO DE RATIFICAÇ.\0 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as lnrormaçõc.s, parecercs. docunienios
e dc.spaclios conüdos no Processo Adminisirativo n" 0401006/2022, RATIFICO a
Dispensa de Licilaçao tC 003/2022. iveonhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para conlratar com a senhor l.uis Oliveira Silva, portador CPF: 334.329.103-04.
objetivando a locação de imóvel localizado ã Avenida Zeca Branco. 134 - Bairro:
Mulirào do município de Pedrciras/MA.. para funcionamento da Centro
Administrativo do Município de Pcdrciras/MA. lissa Termo se fundamenta no inciso
X do artigo 24 da Lei Federal n'' 8.666/93. O valor global do contrato é de valor RS
78.000.00 (setenta c oito mil reais), que será pago com recursos do Programa de
Trabalho; ORGÂO: 02 Poder Txccutivo; ijNiUADi.: üLSTORA: 0202 Secretaria
Municipal de Administração: PRÜ.iETÜ/.ATIVID/\DE: 04 122 0002 2.006 Gestão da
Secretaria Municipal de /Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de lerc. pe.ssoa Fisica. Sendo a.ssim. autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras, 13 de janeiro de 2022. Damião Felipe Barbosa.
Secretário Municipal de .Administração.

Pedreiras. 13 de janeiro de 2022.

^^)amião FchptiJiarbfTSa\
SecretúnrrMnnrcipa] de Adiiiíntsl

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-00(1, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail:

administracao'ú;iiedreiras.ma.güv.l)r



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICII^AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: »6.184.253/01)01-49

Site: litIps://w\vM'.pi;ilrciras.ma.gov.br/

.ATOCONVÜCATORIO

TÉDRElRftèíMí

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da Secretaria Municipal de Administração,

convoca o senhor Sr. LUÍS OLIVEIRA SILVA, portador CPF: 334.329.103-04, com residência na

Rua Carlos Martins, 185, centro. Pedreiras -MA, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a

contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, com sede Avenida Rio Branco.

N°lll - Centro, Pedreiras - Maranhão, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n®

003/2022.

Pedreiras. Lstado do N ^iaiicirp^ie 2022.

Recebi em// H/U> /

Dahtjão Felipe Barbosa,xii----^
Secretário Murlteipaljle-Adrtnn^istração

Nome completo::
CPF n®:

 / i/ír {iUc:à<^ sji/t^

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-1100. Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

udniinistrHciio(apedrciras.nui.}'ov.br



P^RêIRAS/MAProc.íííi2^^/202^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 004900/22 Data da Certidão: 13/01/2022 19:04:32

CPF/CNPJ 33432910304 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

s Certificamos que. após a realização das ccnsullas precedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da tel

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) diss; 13/CS/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gou.bo, clícêrido nu ''crn "Certiaõ&s" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTÍDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2022 19:04:32
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÁjgS^

fir'"
Rub Ji—

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 002876/22 Data da Certidão: 13/01/2022 19:05:20

CPF/CNPJ CONSULTADO: 33432910304

Certificamos que. spõs a realização :as consuíleí; procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado peios, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da iei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2022 19:05:20



I  ̂DREIKASs/WW 1

FDDER Ipuh .
i;."-riÇA "JO TRABALHO ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIS OLIVEIRA SILVA

CPF: 334.329.103-04

Certidão n°: 1130936/2022

Expedição: 13/01/2022, às 19:08:50'

Validade: 11/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LDis oliveira silva, inscrito (a) no CPF sob o n°

334.329.103-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 201].

Os dados constantes de.sta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em. sentença condenatòria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previcle nc ià r i os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reçolliimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão Conciliação Prévia.,

:  -SliS* Ç t»t. jtta .ílt



"PÊORÊIRAÍ/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

?xoo.íMim
FLS. ZL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomu: L'J'S OLIVEIRA SILVA

CPF; 334.:.29.lQ3-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências om seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se rclere á síluaçã - do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais pio istas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8,212. de 24 de julbc de 1991.

A aceitação desta c,ãrt.dáo está N. ... idicionadõ u vonlicução do sua autenticidade na Internet, nos
endereços ■«htlp://rfb.gov.br> ou <í-...;jdA«w\v.pgfn.cov.Lp-.

Certidão ernitida graiuitarnente cotr '-ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitido às 08:43:18 do dia 14/01/?0'.12 <lio'a e dato ce Braalia>.
Válida até 13/07/2022.
Código de conlrole da certidão; 605r.CE8B.697A.D7B7
Qualquer rasura ou emenda Invalidcrá este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIS OLIVEIRA SILVA

CPF: 334.329.103-04

Certidão n°: 1130936/2022

Expedição: 13/01/2022, às 19:08:50
Validade: 11/07/2022 - 130 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que lois oliveira silva, inscrito (a) no CPF sob o n®
334.329.103-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis. do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pori.ai do Tr.íbunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst,jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolii.i.mentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordorí firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão ae Conciliação Prévia.

Uí « iugsítücs: •3wS,.fíx



RSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: ()6.l84.233/ll001-4'>

Siltt littps:/.'w\%«.pedreiras,ma.uov.br/

CONTllATO ADMINISTíVi l IVO

Contraio Adniinislralivo iT' 20220156/2022

Processo Administrativo n" 0401006/2022

Dispensa de Licitação n" 003/2022
CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMNISTRAÇÃO E O
SENHOR LUIS

OLIVEIRA SILVA. NA

FORMA ABAIXO:

A Preíeitura Municipal dc Pcdrciras/MA,, CNP.Í n" 06.184.253/0001-49 com sede na
cidade dc Pedreiras/M A. Estado dt) Maranhão, sito na .Iv. Riu Branco. N" 111 - Centro,

através da Secretaria Municipal de .Administração neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Sr. Damiâo Felipe Barbosa, portador do CPI- sob n° 777.166.203-04 e RO
n° 347195946. Órgão Emi.ssor SSP'MA. doravante denominado LOCAT.ÁRIA. de
outro ladt). o senhor LUIS OLIVEIRA SILV.A residente na Rua Carlos Martins, 185,

centro. Pedreiras -MA inscrita lU' CPF ii" 334.329.103-04. de agora em diante
denominado LOC.AUOU. paciunm o piesenie contrato com base no Processo
Administrativo n" 0401006/2022, DISPENSA DL. LICITAÇÃO n° 003/2022.
fundamentado na no artigo 24. inciso X da Lei n" 8.666. de 21.06.1993 e demais
legislações aplicáveis: e. suplciivamenie. pelos princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições dc direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condiçõesaseguir;

CLÁUSULA primeira: DO OBJE rO
O contrato tem como ohjoio a locação de imóvel localizado á Avenida Zeca

Branco. 134 - Bairro: Mutirão do município dc Pedreiras/MA.. para funcionamento da
Ccntru Administrativo do Município dc Pcdreiras/MA

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo dc Dispensa dc í.iclíação n® 00.3/2022 e a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICI LACÃO
O presente contrato foi firmado mcdianie di.^pen.su de licitação, fundamcnlada no artigo
24, inciso X. da Lei lE' 8.666. de 1993, cpie a autori/a na hiptitesc de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendinienio das llnalidadcs precípuas da
Adminislraçâo. cujas nocessidade.s de insiaiação e localização condicionem a s«a
escolha, desde que o preço seja compalivel com o valor de mercado, .segundo avali^ç^
prévia". /

AvenUht Rio Branco, n" ///. C[\P; tiS. ̂ 2.^-l/inK Cen/ro - Petlreiras/MA, a^tU:
attmmisfraciuKciipeilràriUi.inu.iíov.hr ( \



i;STADO DO M \«ANHÀO
1'RKFP.I ri RA 1MUN1CI1'AI. DF. PF.DKEIRAS

SFCRICTAUIA MUNICIPAI. DF ADMINISTRAÇÃO

Siic; ■'.br/

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS DKVERES P. RESPONSABILIDADES DO
LOCADOR: O LOCADOR ohri):a-se a:

I. Liuregar o imiAci um purlciUis uuiiüiv'».".^ du uso para us llns a que se destina, c
em estrita obsen'ância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração aleslajido que jwo pcsa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capa/ Jc colocar cm risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, picsiar os cs-darecimcnios cabíveis, inclusive com a
juntada da documcniação perlinenlc. para fins de avaliação por parle da
Administração;

III. Garaiiiii. duranle v» lumpo da !ucaç.i<'. n iiso pacrilco do imóvel;
IV. Manter, durante a locaçao. a lonna ; o cicslino do imóvel;
V. Responder pc!o.s vícios ou dcicitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria paru eiiircga. vom expressa rc("crC'ticia aos eventuais defeitos
existentes:

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobilitiria sc houver e de intermediações,
nesliis compreendidas as dc.spesas iiecussíírias à aferição da idoneidade do
prelcndenttí ou de seu tl-.idor;

IX. Pagar as despesa.^ ercrn >rdiiicirias. eniet.didas c.>mo aquelas que não se refiram
aos gastos rotineiros dc manuiviição do imóvel. ».omo. por exemplo:

a. Obras dc reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, cmpenas. poços de aeração e iluminação, bem
como das esquaontis exiemas;

c. Ubras desiinada.s a repor as coiiUiçòcs de habitabilidadc do imóvel;
d. Indcni/jaçòes U-aballiistas e previdenciárius pela dispensa de empregados,

ocorridas em data anterior ao inicio da locação;
e. Instalação dc uqnipamento du segurança e de tnccndio, de telefonia, de

iniercomunicricã'- Jc esporte e de lazer:
f. Despesas dc decoração c paisagismo nas parles de uso comum; /
g. Constituição de fundo de reserva, e repOvsição deste, quando utilizao^

para cobertura de despesas e.xiraordinárias; (

Aveniifa Kto Rraftcn, n' tll, CEP: 6S.T2S-fíl)ll, Cantw -Pedreiriui/MA, e-maií:
tU/mh!Í,stráciuiffl^wufi-íriis.t»a.fío\'.br / \
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PREFF.miUA MIINIC.IPAI. DE PF.DUEIRAS '
SECRETARIA MUNlCn>AI. Ulú ADMI.\lSTR/\CÃO

CNPJ: <líi.t84.2ty/!H)01-4'/

Site: https:/.'w\;«.r)í (li i-ira5.ma.;:ov.br/

X. I'agar os impostos {espi-A':niinenlc impp.siu Prcoi.ti Terrilorial l Irbano - iPTU) e

taxas, inclusive a contribuivão pant o custeio do scr\ iços dc ilumitiaçao pública,
incidcmos sobro c imp'- •:l;

XI. Ivntrcgar. eni perfeito estado dc liiiici.>nariientu, os sistemas de combate a
incêndio e rede de lógica, bem como o sisiemíi hidráulico e a rede elétrica;

Xíl. Manter, durante a viyèocia do eonlrat ». Lodn.> as condições de habilitação e
quulillcação e.xígidtis no processo de dispensa líe licitação:

XIII. iixibir à LOCA I ARI.\, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que csiet.un se-iuo exigidas;

XIV. Pagar n prêmio dc seguro complementar contra logo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Coipo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro cnniplcmeniaf contra logo. caso ocorra um

sinistro dessa naiurezíc.

XVI. inibnnítr a l.DCATÃRi.A quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a uprcsciiiação da tUKunicniaçàc» correspondente.

CLADSULA OLART.A - DOS UE\ KRE-S I". RKSPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A l.OC M ÁRIA obriga-se a;
I. Pagar o aluguel e os encargos da lucaçào cxigivcis, no prazo estipulado neste

conliatu:

II. Servir-se do imóvel para ii.-o convencionado ou presumido, compatível com

a natureza deste e com o ítm a que se destina, devendo conservá-lo como se

seu fosse;

III. Rcsiituir o imóvel, llnuy a íocaçtlo. nas condições em que o recebeu, conforme
documento de ilescriçài» imiuiciosa clai-iorada quando da vistoria para entrega,
.salvo os desgastes c deierioraçòcs decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LüCAUCR qualquer dano ou rleleiio cuja reparação a este
incumba, bem como lus eventuais iu.Kicões de iciceiros:

V. Consentir com a reali/ação tlç reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,

asscgurandü-.sc o direito ao ahatifncnu» proporcional do aluguel, caso os
durem muis Jc Jc/ viiU.}. nos «viíTiv/s o'' artigo a6 da Lcl n'^ 8.245. de

!W:;

VI. Realizar o imediato reparo dos uaiiu:, \erii'.cados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agcnle^. íUncionários ou visitantes
autorizados:

Vil. Não modificai a forma exienta ou aiierna do imóvel, sem o consentimenKj^
prévioc por escuto do ! t<CAí)ÜR:

Avenida Rio Branco, n" III. CEP; 6S.7.7S-lfUH. Centro - Pedreirai/MA, e-ifia(l:
ailmliii\tracini(à:peureht:s.nui.}:ov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL UE ADMINISTRAÇÃO
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Site; lutps:.'/viv^v.p. r»i i.ini*i.iiia.£ií»v.l)r/

VIII. I •nirogar imcciialamcni». 'L 'M>' il! ns v; v..j]"icnios dc cobrança de tributos,
cujo pagamenio uào .sc;a de seu encargo, bem como qualquer intimaçâo. mulia
ou exigência de autoridade pública, ainda oue tíirecionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinirias. cnicnvj.dui. eoino aquelas necessárias à sua

administração, como, jxjr exemplo:

a. Consumo de águ.i ees 'v'o. g't | 1/e íoivo das áreas de uso comum;

b. Liinpc^i. conscr-uçiio e pinuiia das uiMalações e dependências de u-so
comum:

c. Manutenção c conservação das insuilaçóe.s c equipamentos hidráulicos,

elélricos. mecânicos e de scgtirança. de ii.so comum:

d. Manutenção c conscivaçâo J.is instalações e equipamentos dc uso
comum:

e. Mamiicnçâi» c conservação de pone ro clelrônico e antenas coletivas:

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas

de uso comum:

g. Rateios de saldo ilevedor. salvo se relcrcntcs a período anterior ao início

da locação:

ii. Repi»sii;ào -.K> !u: .!>•> dc rc.s-erx a fotal ou ;.;ircialmcnte utilizado no custeio
ou coniplemeniação de despesas ordinárias, salvo sc reièremes a período
aiiicrior ao itiicu> da locução.

X. Pagar as despesas de telefone e de consunio de energia elétrica, gás (se houver)
e água c c.sgoio;

XI. Permitir a viaiorla do imóvel pciu ! ctCADnR ou por seus mandatários,
incoianlc pré\ i,. cuinb.r...vui Jc cia ít.iru. bem ̂ omo adjiiitir que fosse visitado

e examinado por letccitvjs. uu hipòicse prcvisui no artigo 27 da Lei n" 8.245, de
1991;

CLÁUSULA OUN i A - DA.S BÍCNFEI TORLaS E CONSERVAÇÃO

A.-i oenléuori.i-» uccc.-.nji í.i.» iiitriui,..-:id.,is [.veld l.CCAT.ARIA. ainda que nâo
auiorizaüa.s Ia" ..vék.ij:, c,,.»., . u.cii. .icíJe que autorizadas, serão
indcnizávcis c pcnniiein o esi;rciciu uo dijcLn ác tcii-iu.ião. de acordo com o íutigo 35
da Lei n" 8.245. dc 1991, e o arligo 578 do Codigo Civil.

Parágrafo primeiro - t.OCAT.ÁRI \ fica üc>>de já autorizada a fazer,
imóvel locad<». as adapuiçõcs tnríispcnsávcis ao dcsomponho das sna.s atividades.

Parágrafo .segundo > um qualquer c.co. todas as benfeitorias desmonlávei^tai$<'
como lambris. biomlxís. coÍj\ ci;|•l^irui.d^'. '-ipei.''-. poderão ser rctiradoà-píra
LOCAT/vKlA. UCNcnJo o miOkcn iiicuuo. ciurcíun.';. ser devolvido com os seqs
respectivos aces.sório.s.

Avenida Rio Branco, n" ///. CEP: 6S.72^-(>0fí. Centro - Pedreiras/MA, e-ifuiU,
adtfUofHtrtu-oo[apí'it' .•:.-<t\\nni.:''>\>.hr
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Parágrafo terceiro - u Iü,-í]i,vxí ' i.mivel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da \isi«^riu pan entrega, salvo os desgastes e
detcrioraçôe.s decorrenies do r.st ■ ivinual.

CLAUSli.ASi:Vl.v -l)0' -OK U ' • j1'_LL
O valor do alugue] meiesal é iK nU quinhentos reais), perfazendo o
valor global por 12 (doze) meses de R.S TS.tbHi.OO (.seienia e oito mil reais), para ser
creditado na agencia: 0767 - op: 00! - conta 000.1.531-8 - caixa econômica

Parágrafo primeiro - A» desncsa-s t-ulmáiias. bc.ii como os encargos localícios
incidentes sobre o inio\cl uigua e esgoi,;. cuergi;. elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento icnh:i -^ído axíluiidi' eorlraiiialiocoe j I ,(íC.AT.ÁRi.A. serão suportadas
proporcionuimeiiie. tiii iv-gimc Je aueu». « . í..ii oü o.uu do efelivo recebimento das
chaves, apó.s u visiociu e liher.;v:'! ■ Jo. .jn'--v.;; ;• •

Parágrafo segundo - O aceriamento desta propui ção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a dauí de cnlrLgt. da.s eíiaves. pagandt) Í.OCADOR e
LOCATÁRIA .suas í*e,-.peeiivaj: paites da paie-.Ui. Caso a LOCATÁRIA a pague na
iniegraíidade. a parte de ves|v isabilidade do i.'K..\.)(;R será abatida no vdor do
aluguel Jo iiiCa .'•ud.seqiiLi;' - A iuvc) .'. :s •ini-yãv iambém será observada no
encerrameriío do contrato, ptomo* endo-s,- v aeei iamento preferencialmente no
pagamento do uliinui uiuguei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO fACAMU.N í ()
O pagamenio rio aluguel sei^ eVMtr.iri',' mensalmente, ate o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente a«> mês venctri '-. d sde o ;v:'ro locaueio. ou documento de cobrança
correspondente, lenha sido npreseniafn) nef) i ue'ALK)R com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis,

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja übser\'ada, o
pagamento será efclundo no pr.-txu tie idé ih «dez.) dias úteis du data da apresentação
do recibo loealieio ou docimiemo Je e.<bi'anç.-r rrespouJente pelo LOCADOR.

Parágraf'.» sejíundo - • ' • n.ignniento< t'eeoi ren'..'S rie despesas cujos valores não
ultrapa.s.sem •' uvni.-iiriL- ue- R'^ •s.OtjíE.iii nmo , i ' u-u!' • .Icvcrào ser efetuados no prazo
de até 05 íeineo) ditis úteis. eoiUaiit^s .Ia <ím(.i da uoieseittação do documento de
cobrança. ni)S lennos do ait. 5"\ § 3'\ da i.ei n 8.0(tõ. de 1093.

Panigrafo terceiro - O pagamemo siuncme será eléiuado após o "attísio'\ pelo
servidor compeicnle. Uu dociitvieiilo de cDOihii'. : aj-reseniaiio pelo LOCADOR

Puráyraio quarto -1 > e.-;;o úc:i e.n . icnnai'.; á verificação da conformid
do docuri i.". • ). Cl 1 ■ i y . .ipK aua.' ■ jv.!" Lt T'A. ' o 'R . do regular cinnprime[^da.s
obrigações sumidas.

Parágrafo quinto - I lü\i.-iiau erro na auèvsefjlaçâü do documento deCcobrgíi
ou dos documenios nertincittes à UK-ação. ou. ainda, circunstância que impeça\a
liquidação ti.i de.spcsa. o pagamento fi cará peuociue a'.', que o LOCADOR providencie
as medidas saneíidoras. Nesta luiriiUse, o pin.Mt pata inigainenio iniciar-se-á após

Aruhú/ii Ai/» tSfiíiicti. ij ' (i ■ . I L'y: iíS.'2'-'iflO, Cirain'- Ptítfreiriis/MA, e-maif:
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comprovação da regulari/açüo Ja silucçãi'. i.ão •" . rciaiulo qualquer ônus para a
locatAría.

Parágrafo sexU» - Anles dtj pauamenio. a lAA '\! .ARIA veriricará. por meio de
consulla eki òniea. t rcniiai-ij idi' do •.■ac':-a;-meiv-- do l.CCAnüR. especiulmenie
quanto â regularidade liseul, df-voiio seu -í'svl":'d i sit impresso, autenticado c juntado
ao processo de pagamento.

E^arágrafo sétimo - Quando -Io pagímienl.). seiá efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo -- O l' íC Al )0R rogiilunnenic opiante pelo Simples Nacional,
nos tennü> viu Lei vu.npli.ineiii '■ ;V 12.'. Je 20()ó. ii io sofrerá a retenção tributária
quanto ao.s iinpvslv^s e ceuti:i..;iyLe. cibiar.gic:»*. pei -quele regime. No entanto, o
pagamento llcara coiiciicionauv .i upivsema.ão lii. comprovação, por meio de
documento oficial, dc que íá/ jus ao iraíumenio inhutário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O iiagamenio será efetuado iH>r meio de Ordem Bancária de
Crédito, ineuiaiiiv.- deposiio cm e.niui torreiii-..-. na agência e estabelecimento bancário
indicado pcif i.Ov AIn »íl. vu u" .' .lUvi nieiu previsUi ' i legi.slaçào vigente.

Parágrafo «ez - Sem cvi !Mi;eradi» cuino vI.Ua Jo pagamento o dia em que
constar como emitida a ouleiii bancaria para pug-imenti-.

l*«rágrafo onze - a LOf .ATÁKIA ruiv se lesponsiibilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuaciu pelo I.OCAiXiR, vpie porvemura não lenlia sido acordada no
contraio.

'*:iragrai'o lior.i- - .Nos easoi òe u i.i-o.s dc pagamento, desde que o
LOCAbOk :ián (jiúia cvaicvíir Je a.gv.rn.. ' erma pau: laiiio. o valor devido deverá ser
acrescido de c.veargos momiorios j.mpoíCKe.ai.. aos ii.a-; Je atiaso. apuradü.s desde a
data limite prevista para o pagamento até ;v data do eletivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cciiló) ao ano. aplicands'-.se a seguime iórnmUi,

IF.iVI = I N.\ VP " " '

i .M i Jieargvs iNiviatorio:. n .•lerem acrescidos ao valor
virigiiiuriamenlv devido

I = indico dc atualização linanccini. euicuiauo segundo lôrmula:

(fW 101» I
M*?- I

N  - m" noffi ilc ;ba-. cmtv u data limite orevistos para
p-ieiunvrTo .• r .]:m.i op::gi;.nento.

VP = Valor da Paiccta cm.:4i--as''. /

Avenida Ria Hranco. n"Ut. CflR: 6.y.725-fí')0, Cemro -Pedreiras/MA, e-mail
iuimi>iislrai.MXti.peiirejitix.iiin.^<>v.br
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CLÁUSULA OITAVA - Í)A \ !A i :>A FKO.<UOGACÂO

IMli/o dc viuJ-ncia Jo s.-ia <:? '2 (,ir /;^i meses, a partir da daia da sua

assinatura ale ü dia Âl de dr/«.rvir> dv 2i.'?2. u»,-iliTiu'* artigo 3" da Lei n" 8.245, de
199]. podendo, por interesse da .Adiniiiistravao. ̂ er prorrogado por períodos sucessivos,

conforme rege o art. 57 da Lei 8.66b/93.

Parágrafo primeiro - Tou» tie contratos será precedida da
comprovnçlf d,- yan.nosi.ia.À' ...i auüd. f:- a .i '".■.ij.iinislvaçâo. inclusive mediante a
realização de pesq'i'':;-,s de iiív:f>s de merc io on di nreços coninitados por outros
órgãos e cntidad;S tirs ■\i'reini-:tr icni> Públien.

Parágrafo segundo - A promignçflo de i onirnio deverá .ser promovida mediante
celebração dc termo atlltivo.

Parágrafo (crceiro - (. uso mio lenlia interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar ^.oinLiiieação e.scritn â 1-OC. . ÁiliA. v:nii amecedência mínima dc 30
(tríii.a^ Utí-Ui '.iú .liiv.k u.' sACj '• .^^wikCiu ui) sobre pena dc aplicaçao das
sanções eabiveii jmi descunipii: iCiit* dc Oe^ ei

CLÁUSULA NONA - DA VK.KNCIA LM Ca.SO Di: .AL1ENAC:Ã0
Eslc contrato continimrn .'m % igo'- em Ln^dqucr liinôiesc de alienação do imóvel

locado, na lnnr.a do urtiuni 8" .".i 2-4" j 991 . ilcando desde já autorizada a
l.OfA'!' ' 'M :i !.:ninii.L. • rmalríeula do imóvel junto
ao Oficial di; Regi-ai .- d>: Iph • vi- -.ivnf.c.v-ine. corr;it jo as despesas decorrentes por
conta do L(K ADOR.

CLÁUSI LA DÉCIM A - DO KK.AJU.S i U
Será admitido o reajuste cie pu-eo do :;li!_euel di- locação com prazo de vigência

igual ou siiffrior a .seis incst; triediank- n .nilitacâu dn íindicc Geral dc Preços -
Mercado - l<.íP-:VÍ mi índice ik-raí ut - |)i.si>tuuhilidaiic Interna - IGP-DI),
ou outro quv \'f-iihu subscilui-ld. .icl;j Luiaoição Gciúliu Vargas - FGV,
de.sde que seja observado o intorrogno mínimo de ül (um) ano. contado da data da
assinatura do contraio, para o priniclru a-.^iiisíc. ou ciu data do último reajuste, para os
subsequcnie.s.

Parágrafo piimelru - t ';;so t • ! Ot '.A. >\ nü,' solicite o reajuste ate a data da
prorrogaçío .iv.oTiUini. ocniT; • ' ' i .o v. diict nova solicitação ,só poderá ser
pleitoadá ap.<-s .jLCurso Je luo .- ..i.iinéO '..i tuni) ani<. contado na forma
prcvisid ne.sie coiilr.ilo.

Parágrafo segundo - reajuste slmõ lormali.^ado no mesmo instrumento de
prorrogação da % igcneia do coiUivii<'

Parágrafo terceiro - A Admiiii.slracõti coserá asscuurar-se de que o novo valpr'
do aluguel 0 eompiuívoi com o.-- |->j'al.w'iti,.o.s i,«' incicado. de forma a garantir a/
continuidade'da . '. j :i La

A venhia Rio Bronco, n" / / /. CEl': (>S, 72i*-l}»W, Ccoiro — Pedreiros/MA, e-njqil:



f—-pfÕRÊÍRÃSÍMA

nSTADO IK) fW MiANHÃO '
PUKI-r.n URA MUNIClPAt. DE PEDREIRAS

SECHITARiA Mi'NlClPALDt: ADMI\ÍSrRAÇÃO
i NPJ: 06.Jít4.;>3illÜÜi—">

.'■it':' ri'ii V}r:i!i,n;;-.-'i \.i>r/

CLÁUSULA DÚCIMA rUI!Vl.:!!>-A - ÜA i>.>iVvv ORÇAMENTÁRIA
As dcspesLis Jecorrcnies da prosenic contnitacSo correrão à coiua de recursos
específicos consignados no Orçamente» (íeral da Umâo desie exercício, na dotação
abaixo discriminada;

ORGÀO: 02 l\jilcr Lxccuiivr
UNIDADI: CiHS EORA: 02(11 ^ •cicUi ia Mm jnu d. iminislração
PROJETO/ATíVIUADH: 04 i2i 2.0dc> liesiâo da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAUÀU ECíJNOMít A: »-3.O0.ic .'J() i íulro:, scr\'. dc icrc. pessoa Física

CLAUSUL.A ni crviA srci \n \ - da FísrALiZAC Âo
A fiscalização do p^c^cMtc j'»!;! < vc cxercf.l "; por um representante da
Administração, ao qual comi*ciin. díi .mi, .;.s ^..,v.du^ «.p.c .■^urgirem no curso da execução
do contraio c dc tudo dará ciência à Adniinisltação.

Parágrafo pi-imcin» - .\ fi sc.i|i;^as'áo de liite liat; esla cláusula não exclui nem
reduz a respon-sabilidadc do !. OC A.nOR. inclusive perante terceiros, por qualquer
trrepolaridade. uue resun mie de rmp--rP.'icoes lécnicas. vícios redibitórios. ou
emprego uc m.iwriai .uauequUii'> uu dc (.iJc un-- :'/! c. na ocorrência desta, não
implica em comspon.iabiiid.id'' d., ! i a '.. pi.'\ r-; i seus agentes e prepostos. dc
conlormidadc com o art. .'u da ;.ei ' .s.iioo. a. i9'c.

Parágrafo segundo - O fiscal Jo cpiiinao anotará em registro próprio todas as
ocorrências ;claciünad;ib com n c;<ccijçàti ui: k^-oiuratu. oidicando dia. mês e ano. bem
como o nome da.s iJissuas evcnuialnicntc env^/ivid-o-s. deieiTiiiiumdo o que for necessário
à regul.ai/. 1 1> "'i j. !'-: os ohse-- 'doí c Ci» ' iminbando os apontamentos à
autoridade compciciitc i)atii a*. [ iovidcuci..> c. ii\ cis.

Parágraiii terceiro - . \> uec^.V,-. . po-v ;Uências que ultrapassarem a
competência do fi scal do contiaio deverão ser soliuit-ndas a seus superiores em tempo
hábil, para a ad<ição das medida•i convenicnics

É^arágrafi» quariu - [loiicra indicar um representante para
rcprcsenui-lo nu cxetuçáo do ciniiniío.

CLÁUSILA niXt.M.A I FRE ÍIIRa- t>A^» \3.1ER \CÒES
I-vemuüis aUoraçòcs coiuratuai-v icgev-sc-3 • pc.a di.^ciplina do artigo 65 da Lei

n° 8.666, de IW

CLÁUSILA DÉCIM.A QUARTA - DA-S INH? \r ÒES £ DAS SANÇÕES
APMINISTRATU as'

A incxecuçã'» miu! nu i>;i,r';'c ri i aT'*;-!!'» oi. i» lic^c.itnprimento de qualquer
devores eleneaJos no contrati-, scjeiiam u Jt Ai.n.>A _; .rüiilida a prévia defesa, snh2
prejuízo da responsabilidade ci^il e criiniiiai. ás pcnu lUadcs de: l

a) Advertência por ralia.s Ic cs, assim entendidas como aquelas que ^
não aearicíaivm ''rciui rn' •;iü(M!',e-it'Vv>s ao objeto da contratação:

.íjeai.v.'/ a.o j7r.;i.iV', n'liL fVí/V {>5.72^001), Gvi nv - PalreirtixlMA, e/ína
£l»/'«á<'x.'r«', •. to''!
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b) Miiliu moi.iú»!-.» i!v au' 0.05 .vcniósimo) por dia dc atraso
iPÍiLS'.incad'i snhff II valnrmcnsul da conlralação, ate o llmiic de

c) MUitu cinjicerisatória dc tuO I OVr, ide:', por cenio) sobre o valor lolal
do eimiralo. lu» easó dc ■ncxeciii;òii toial ou parcial da obrigação
as.suniidá. pixlcnOo sci c.: nm.- da c lu a miilia moratória:

d) SusfK-nsào .!-■ Ilciiar c iiv.pvtiirnciiiv. ú: contratar com a Prefeitura
Wumeipal k ikdretiic. Vj pcm prazo dc até dois anos;

81 lice :'n,vi nislone^iadc pa.; licitar ou contratar com a
.••u)[ujni.>!r.ívài,' Pública criiiü; : perdurarem os motivos
delcrmiuíinies du puuiçí»' cuj ale .i .c seja promovida a reabilitaçüo
péranlc a própria aui-'-h:ade que uplicou a penalidade, que será
concedida .•■.r.-pr. que «• ' h-'.
ressurcir j 'd ri' :.sir;v;á.- pc'o;s jireimzos causados;

T) A iM-.i ii-Je-d'. jc riiulii; / -di >cr aplicada cumulaiivtmientc com as
(.V". •• -Ji.

Parágrafo primctr» - iamix-iii sujeitas ks penalidades de stispensâo de
licitar e impedimento dc contratar c dc dLC:l,..açâ'> de uiidoneidade, previstas acima, as
empresas ou [ini}liiúnii'Lr> q.ie. .m ivzã. d. -.•cãi.ir.c ^ 'nlrato;

a) rrohaiu siurid" . •Mjdei-ivócs dc-'u:iitva.s por praticarem, por meio
did: ir.-j .J-; nc r'.»t;c)lhinv." 'o do tributos;

b) r«.'iiii iíi- i,'.--i:Ljdn atos üíciuis visando a frustrar os objetivos da
liriuiçflo;

c) Domoasircu. üão possalf JoiieiJat!. p-aia contratar com a

,'\dniintsiraçáo em vi.rtddo üe atos ilícitos praticados.
PanigraTo segunde .iplcuçu.' üo qiu.. .«cr das penalidades previstas

reali/nr-se-á cni pruccsL.o .íuit.n. ..iiiu, .n qvc .• contraditório e a ampla defesa
obscrsando-sc o i-rocod'incnto tui I.o! dc 1993. e subsídiarinmentc na
Lei n" 9.784. dc 1999,

Parágrafo ferceiro - A .•iutc>rici:,idc Ci^ninctenie. im aplicação das sanções, levará
em consideras"ào a gravidade da conduta do 'nCnuor. o c.iráter educativo da pena. bem
como o daoo causado i? .Aüinmi.-ifaçái'. «(O.stn "itli) o priui ipio da proporcionalidade.

Paráí,ríiH) quvti to - As nu,lias '.iCi lOa-. c/ou j/iu,iii/os causados à LOCATÁRIA
serão dedu/iiliis uos \aioic.s n aciciii ou ioc'.:thidos cm favor da Prefeitura
Municipal dc I'ciíicira.s - Ni/C « u üiuua. quc^-^uü Jór o caso. .serão inscritos na Díndd'
Ativa do Município e cobiudos jiidicintmentv.

Parágrafo quiiilu - t uso a l.lX 1 .ÀKl.u ócá-rmine. a multa devitfá
recolhida no prazo másiuio dc ""ui vfínta» o^as. a coiuar da data do recebimentuída
comunicação enviadu ncl- tiu siu»'. X...

Avenida Rio Branco, n" ///. CEP: 65.72S-6QÚ. Cemro ~ Pedreiras/MA, e-maií
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Stlc: liilpsr/.i'.n^',v.n<n rijas.n111.21tv.bW

Parájírii!'i) - A>- ■'\.-m: sao intlependenies entre si,
podendo ser aplicadas i.so!aü;is ..-u. no caso das mulius. caniulalívamenle, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DltClMA QUINTA - MKDin \CM 1 l ELADOItAS
Con.soante o artigo -15 da ' ei a' <:■ "8-í ,L- : i Administração Pública poderá

motivadamcntc adotar poo idêni. !.<< .1- auic..! n..s. inclusive retendo o pagamento, como
forma de pie • cn 1 a 1 t '1 1 cocia eu ei.ino ut ou im, ossivel reparação

CLÁUSI LA OÉCUViV SEX1 V - U \ RKS< ISÂO ( t)NTRATUAL
A l.OCATÂRIA. no seu líoimo interc.sso poderá rescindir este contraio, sem

qualquer ônus. cm caso de c' -seiHr.|:>nmenin inun 00 pi-rcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação :i'ip. .'.ur i 1 (''("VriijlL svni prejui/o da aplicação das
penaiidnd-.o . abiveis

Parágra;'(i primeirt» - \ le-scisão por dcscumprimenio das cláusulas e
obrigações contríilueis rtraiTelar» a luecticão dt s viiiorcs das multas e indenizações
devidos u UKAT.ÃKl.ò. bcui tomo a reitíiiçao dos ci•tl;^to^ decorremes do contrato, até
o limite dos [irejuizos cuusudoa. além .la.< sunçõe-; pito i ,í^j neste itistrumento.

Parágrafo segundo - U;íii!k..u i,iiui\,> pura a rc.scisão do contrato a
ocorrência dt- quaiciuci' das IiIjk-icsc.s .ntumei' . .a,-, no ar.uio 78 da Lei n'' 8.666. de 1993,
que .sejían vc;; i '- ia icín\ )> I.t\.atici.i.

1'ji tetro - N;.s .i'.' .use}.sut.i de que tratam os incisos XII a
XVÍl do aitiço 78 dvi l ci n' K.Oàu. de iV-ol. di.va .|U(. .m^eme à culpa do LÜCADOR, a
LOCA l ÁRlA o ressarcirá dos pi-ejtitzus rcguiarinenlc «.omprovados que houver sofrido.

Parágrafo quanu - Caso. |)or ra/òcs ue inieicssc piiblico, devidamente
justificadas, nos tcniuis du iii:i.-.o a11 uu 78 da l.ci iT 8.666. de 1993, a
LOCAT/Cki.A decivia devolver ; > -mó e-i e r-. aiidir o e- . traio, iinlcs do término do seu
prazo uc \;gc.i«'ia, :ic,i;a ,,c i .10 ju.auirivnii' ue qualquer muita, desde que
notifique o 1 ÁX'.A1'A/R, [lur e.<eiiu.. c\ini aiiifi-edcncia imnima de .iO (trinta) dias.

Parágraí» quhifo - Na hipótese «u> parági lid acima, caso não notifique
lempe.slivamenie o LOCADOR. c desde que este min tenha incorrido em culpa, a
LOCAT.'\RlA licará sujeita ao pagamento de nuilid e,,ju'va[entc a 02 (dois) aluguéis,
segundo 11 proporção prevista n». .iníto A" di- '..ei 1" K. ■ I'-. cie 190], c no artigo 413 do
Código ( Ivil. cvisidevjni.io-se o ma/' • rcsiaine piar.t o tiTmiiio da vigência do contrato.

Paraai-AiU scsa. - . . ein n. r.:.siç impes,sibiliiada a ocu|iaç3o dO'
imóvel, tais como incêndio, aeirnoaniumci..' 1. uesapt 'priação. caso Ibrtuito ou força
maior. ele., a L(;)C/\ i AKIA poderá Cí.n.sjdcra'' o ,.o....Mto rescindido imediatamenl
ficando dispensada dc qualquer préví» notifie..ção. ou mlia. desde que. nesta hippfése
não lenita concurri-ao paia a

Parágrafo .véfimo - t.! viMtv .linien,.- Imoal de rescisão terá inicio mè
notillcavN' -Sviá.!. ■.••ilicgiic dii e .aiAun o i.JC Ai)t < 'U [.K)i via postal, corn avisü'^"dç_^
recebimentv'.

.4rtvnV/ir ;Vu ítrtiiUff, ii" fi !■ C{\1*: Pcdreiras/MA, e-mail:
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Parágrafn oitavo - Os casos u.. ri scisão ci-í ivauta: ^.lao lornialmeiile motivados nos
autos, assegurado o oonlraditório e a ampla defesa, c precedidos de autorização escrita e
fundamentada da auli>riti:idc conípeienle

CLÁUSl LA DÉCi VlA St< Tl> i . - iMXS C iSSOS
Os .imi.íS- i: , ri a: T. . c :;t-'dh{. c'áusi.ilas deste contrato scrâo!

decididos pela L(X'A 1ÁKIA. suguiio » .:ü div, tos .■niida.s na Lei n'' 8.245. de 1991,
e na Lei n'" 8.óüO. de i9tJ3. se.f-sú.iariaineni'.. Len. v^ i^o tu»s demais regulamentos e
normas adminisirativas federais, ciuc Iv/ern prirte integrante deste contrato,
independenleirienlc de suavtranseriçòCN.

CL.ÁiriSLL V í:. ':ci>ia<«n a . Pt hLu..vt'.:.)
Intumhirá a I.O( A f.AKJA nn(\-.u:iv.,;\. i m nlice.ào do extrato deste contrato na

Imprensa Otlci.al. até o tpiinio u . -.i'! d. inê:- • amnie • • • de sua assinatura, para ocorrer
no praz.o de 20 (vtnlc) dias daqiioía data.

CLAlSliLA DÉCIMA NONA - DO ÍORO

f-i- 1 ir, i .l -.jii.- :r. .•om exclusâo de qualquer outTO
por mais pi i'.ileg.iaüo i.nic .sej.i iv.ia di.riin.. •-iii.fsqiii.. questões oriunda do presente
contraio.

E. por estarem ívOCA i ÁKÍA e L(X'A1)0R (.A ) justos j em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de 1 .ocação em três vias de igual teor c forma, para
um só eieiio.

IMíEFLlTfJtA .MLNtí 11' i>!«í:iras

.ria

S t- ■ •IA SILVA

.... ... 1 i' >"0-^

L.ííCADOU

Mil/ ISníiir.f,, a" l i \ Ciin A.f. - Pcdreirax/MA, e-mait:
iM'U -. 1 'i! fv ' ■ f: ;



t:STADODO MARANHÃO
l'UF,FF-ri URA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ:{'íS.iaL253/ll()UI-I9

Sltc: fittps:'p''.vv. V .pi'j.TÍi"i!S.nia.çfi^'.br/

EX riii\^TO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2í)22Ul5&y202.? - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 1501001/2022. PARTES: Secretaria Municipal dc Administração de Pedreiras ■ MA
e o senhor LUÍS OLIVEIRA SILVA residente na Rua Carlos Martins. 185, centro.
Pedreiras -MA inscrita no CP1-' sob o n" 334.320.103-04 OBJETO: locação de imóvel
localizado á .Avenida /cta ilranco. l.>4 Bairro; Mutirão do município de
Pedreiras/MA.. para funcionamento da Centro Administrativo do Municipin de
Pedreiras/M.\. VIGÊNCIA: 14/01/2022 .t N 12/2022 VALOR DO CONTRATO:

R$ 78.000.00 (setenta o oito mil reaisi. l>l> i Aí/ÃO: ORüÀO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE CtESTORA: tJ202 Secitiuí-iá Municipal de Administi-ação:
PROJETO/ATIVID.ADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração: CLASSIITCAÇÂO ECONÔMICA; 3,3.90.36.00 Outros serv. de terc.
pessoa 1'i.sica. MODALID.ADIi: Di.spensu de Licitação n°003/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEOA).; Ari. 24, uieiso X da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - Ma. M.üi 2li22. i>ui"ií:V.> i-elipe Barbosa. Secretário Municipal de
Administração.

Peürenii-s - iMA. Í4 de jaiK'itX),ilç-2Q22.

Darmào Fcli

Sccrctáricf Municipal Je Adminisir

Avenida Rio Branco, n" J li, CEP: 6x 72$-li0ll, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adminisiraicK/iipednàras.nia.i-ov.hr



"PEOREIKAWMÃ j

ESTADO í)0 MAKANIIAO

1'ItEIT.rrUUA MUMCtrAI. DE IMIDIIEIRAS

SECRETARIA MUNICiPAE DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM; flfi. 184.253 «mi 1-49

Site: hltp.s://\v\\».pcílr'.irus.ma.gin.l)r/

Ao Senhor: LUIS OLIVEIRA SILVA

CPF: 334.329.103-04

ENDEREÇO: Rua Carlos Martins. 18."^. centro. !'edrèiras -MA

.  COj^íXRATOJ^^.2022Úl56al

Prezados,

Pelo presenlc autorizo a locação dc imóvel localizado á Avenida Zcca
Branco. 134 • Bairro; Mulirâo uo Éiumicipii' de Pcciieiras/MA.. para runcionaincnlo da
Centro .A.dnunisirativ(f d« .■\iunieíj.i»i Jt Pcd.-elia:>/M.V., conforme consta no termo
de referência, objeio do Processo Admini.siraiivo n' 0401006/2022. Dispensa de
Licitação n° 003/2022. conforme e.speciíkaçõcs apresentadas na proposta de preços do
contratado supra.

Pedrctra.s - Ni

RECE8H)0 VA

(___^Dyfnptrfelipv Barbos
Secreláno\]V'Iunicipal dc Ad

/2022.

UISlOL^lItA SILVA
4.329.103-04

Avenida Rio fíranen. ti" III. CRP: ft5.725-aill0. Centro - Pedreirús/M.4, e-maU:
iitlniimsiravantapeilreiras.ma.gov.bT



TRIBUNAL DE CONTAS
IR'^

Í.VÍiA -^1

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N®TCE; 244910

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0401006 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;

CONTRATO: 20220156/2022

CONTRATADO; LUIS OLIVEIRA SILVA

CNPJ CONTRATADO: 33432910304

DATA ASSINATURA: 14/01/2022

VALOR: R$ 78.000,000000

Recibo emitido em 03 de Março de 2022 ás 10:47:00 com o número 1646315220779.

Sao Luís, 03 de Março de 2022

Tribunal tíe Contas úo Estado do Maranhão

. Av. Carlos-Cunhch sTn Jaracall - São Luls^MA) - CEP 6507&-e20 Telefone: (98)'201&:€00a



Pedreiras
Ttmpodi&Konstnv

i

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\r^/1A

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALiZADO A AVENIDA ZECA BRANCO. 134 - BAiRRO; MUTIRÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,, PARA FUNCIONAMENTO DA CENTRO ADMINISTRATIVO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Data da publicação do(a) processo encerrado: 08/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DESPENSA 003/2022 ADM/2022 está publlcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https;//pedrelras.ma.gov.br/lícitacaolista.php?id=375.

PedreirBS/Ma, 8 de Março de 2022.

Damião Felipe Barbosa
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qj
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA
CNPJ: 06.184.253/0001-49-161; - Site: vww.pedreiras.ma.gov.br «jJ®

Link direto ■£?
https://pedreiras.ma.gov.br/llcltacaoIlsta.php?ld=375 yjj |

Página(8) 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-1!»

Site: lillps://wvyw.peüi'i-irHs.mH.gov.br/

PORTARIA N° 013/2022-GP

"NOMEU SERVIDOR RESPO.NSAVEL

PELA FISCALIXAÇÀO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MIIMCIP.VL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PILAZERES S.ANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a e.xecuçâo dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

An. I® - Nomear o Sr. Elvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 c RG N" 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração,

An, 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-sc as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SR. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANÈSSXDÕSTieCZERES^NTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERNO MUNICtPAL



PEDREIRAS, ESTADO DO MARAI^IÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). VERÔNICA DE SOOSA SOARES,
30 (trinta) dias de ferias regulameniarcs referentes ao período
aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 21/07/2022 i
21/09/2022, Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria
Municipal dc Saúde.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanes dc Pedreiras - MA, 21 dc
Junho de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LICITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFÍCAÇAO:

03OHI0aí2Q22 ■ •

.<^^RMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando os informaçOes,
..areccrcs, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0301009/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°008/2022-ADM, reconhecida pela Procuradoria
Geral do Município, para contratar o empresa Difusora
Comunicação S/A, portadora do CNPJ: OS.661.220/0001 -78,
objetivando Contratação de emissora de TV, tlevidamente outorgada
pelo Ministério das Comunicações, para prestação de serviços que se
refere à inserção por melo dc siiui de televisão aberta (áudio e vfdeo)
de programação produzida pela FrefeiCnra Municipal de
Pedreiraa/MA na grade de programação da emissora, destinados a
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
do Município dc Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na
Ui Federal n' 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global
do contrato é de RS 12.000,00 (doze mil reais): OROAO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria

Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.006 Gestão da Seactoria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 OuUos serv. de
terc. pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pcdieiias (MA),

_07 de janeiro dc 2022. Damiio Felipe Barbosa, Secretário
4uiiicipBl dc Administração

Se;RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0401006/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccres, documentos e despachos contídos no Processo
Administrativo n' 04010D6/2022, RATIFICO a Dispensa de
Liritação n" 003/2022, reconhecida peta Procuisdoria Geral do
Município, para contratar com a senhor Luís Oliveira Silva,
portador CPF: 334.329.103-04, objetivando a locação de imóvel
localizado á Avenida Zeca Branco, 134 - Bairro: Mulirío do

município dc Pcdrciras/MA., pare funcionamento da Centro
Administrativo do Município dc Pcdrclras/MA. Essa Termo
se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal d°
8.666/93. O valor global do contrato 6 de valor RS 78.000,00
(setenta e oito mil reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de
Administração: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006
Gestão da Secretaria Municipal de Administração:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de

terc. pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determmando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 13 de
janeiro de 2022. Damíão Felipe Barbosa, Secretário Municipal
de Administração.

.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊtiClA: ̂
SOCIALf LICITAÇÕES-TERMO DE .

.  j.-RATIFlCAÇÃO^jmCS^O^I^I»^
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pereceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 0401007/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n® 002/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhor Raimundo Nonato Da
Silva, portador CPF:127.379.763-91, imóvel localizado à
Joaquim Feitosa, 1349 - Baiiro: Mutirão, Muiücipio de
PcdrciioSi visando fuocionamenlo do Programa de Distribuição

\Jdo leite as pessoas carentes do Município de Pedreiras MA, cujo
/ ' I I t J. nn / _.»!» A, tovalor mensal é de 400,00 (quatrocentos reais) pelo período d^ 12
(doze) meses, tendo como valor global RS 4.800,00 (quatro idi e
joitocentos reais), para o exercício de 2022. Esse Termr se
1 fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93,
' que será pago com recursos do Programa dc Trabalho: ORGÃO:
. 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria
Municipal de Assistência Social: PROJETO/ATTVIDADE: 08
122 0002 2.027 Gestão da Sec. Municipal de Assistência Social:
CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
tcic. pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, i 3 de
janeiro de 2022. Steipbonne Caroline Melo Mendes S'^usa,
Secretária Municipal dc Assistência Social

■SECRÈTÁRIA MÜNÍCÍPÁL DE ASSÍSTÊNCJA
SOGÍAL - LICirAÇÕES - TERMO DE

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infoimações,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n® 0401008/2022, . RATIFICO a Dispensa de
Licitação n® 003/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhora Esmcraldlna Vieira de
Aguiar, portadora CPF:748.105.703 -63, imóvel localizado à Rua
das Laranjeiras, N® 1421 - Bairro: Centro, Municipir de
Pedreiras, visando funcionamento do Conselho Tutelar - do
Municipio de Pedreiras MA. Esse Teimo se fundamenta no
inciso X do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93. Cujo valor
mensal é de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pelo
período de 12(doze) meses, tendo como valor global RS
30.000,00 (trinta mil reais), que seiá pago com recursos do
Programa dc Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de
Assistência Social: PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027
Gestão da Scc. Municipal de Assistência Social:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros se v. de
terc. pessoa Física Sendo assim, autorizo a realizaçãi^ da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Wcsta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 13 de
janeiro dc 2022. Stcrpbanno Caroline Melo Mandes Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social.

SECRETARIA MlíNICIPAêDÉ^ASSI^ÊSC^
SOCIAL - LICITAÇÕES - TERMO '

RATIFICAÇÃO: 060t003/2022 ' "
TERMO DE RATIFICAÇÃO, Considerando es infonnaçÕM,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Assinado eletronicamente por José AidefBOT da Sava Lima - CPF; ***.369.343-" em 23/06/202217:18:39 - IP com n*: 192.108.0.104
Autenticação enu VMW.pBdreiiBs.me.sov.br/d!artoafldal/?ldsl35S

máíÊiaM



Ge<1ão do PAB - Ações c Serviços de Saúde da AtecçSo Básica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais dc
Consumo. BASE LEGAL: O objeio deslc termo está em
consonância cora a Lei 8.666/93, Ait. 65, I, b c/c § I'',da Lei
8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhao.
Pedreiras - MA, 03 de junho de 2022. Marcilio Lira Ximeoes,
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MONICIPAti nE SÃClüE PÔBUCA •
LICITAÇÕES - EXTRATO DD I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO; 20220053/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ..VRITIVO DE

CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n" 20220053/2022.

PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n"
15,419.978/0001-06 c a empresa . CENTER MED
DISTRIBUIDORA EIRELl, ínsraila no CNPJ "
41.487.083/0001-72 ESPÉCIE: Aditivo dc acréscimo de
quantitativo: O presente tetmo aditivo terá a vigência a partir do
dia 03/06/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal
de Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 303 0005 2.060

Manutenção da Assistência Farmacêutica CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist.

^^-atuito. BASE LEGAL: O objeto deste termo está cm
consonância com a Lei 8.666/93, Art 65,1, b c/c § I' da Lei
8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 03 dc junho de 2022. Marcilio Lira Ximcncs,
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
LICITAÇÕES • EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO: 202213083/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n" 20220083/2022.

PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o d°
15.419.978/0001-06 e a empresa CENTER MED
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ '
41.'.87.083/0001-72 ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de
quantitativo: O presente teimo aditivo terá a vigência a partir do
dia 03/06/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal
de Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059

Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade
'CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Ittoteriais dc
Consumo; ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.065 - Gestão do PAB -

Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica
CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Materiais de
Consumo. B.ASE LEGAL: O objeto deste termo está cm
consonância com a Lei 8.666/93, Art 65, I, b c/c § 1* da Lei
8.666/93. FORO: Comarca dc Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 03 dc junho de 2022. Marcilio Lira Ximenes,
Secretário Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICII^L.DE ADMINISTRAÇÃO
LICÍTftÇÕES - EXTHiÁTOS DE CONTRATOS:

2Q2Z01t5B/2022

EXTRATO DE CONTRATO N' 20220156/2022 -

PROCESSO ,M3.MINlSTRATrV0 N" 1501001/2022. PARTES:
Secretaria Municipal dc Administração de Pedreiras - MA e o
seiilior LUÍS OLIVEIRA SILVA residente na Rim Carlos
Martins, 185, centro, Pedreiras -MA inscrita no CPF sob o n"
334.329.103-04 OBJETO; locação de imóvel localizado á
Avenida Zeca Branco, 134 - Bairro: Mutirão do município dc

Pedreiras/MA., para fimcionamenlo da Centro AdmJabo ativo
do Município de PedrcIras/MA. VIGÊNCIA: 14/01/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 78.000,00 (setenta

c oito mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria Municipal de
Administração; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006
Gestão da Secretaria Municipal de Admmístiação:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
letc. pessoa Física. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n"
003/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X
da L« 8.666/93, RECURSOS: Próprios, Pedreiras - MA.
14/01/2022. DomiSo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de
Administração.

V i. ■ ^SECRETARIÀ-MDNICTPAUDE-Ã-^SrEKÜl
^ - - SOCIAL-LICITAÇÕES-EXTRATOS DE

s  '■ ■ CONTRATOS: 20220177/2022^ 11?"
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220177/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0401007/2022. PARTES:
Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras • MA e
o  senhor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, portador
CPF:127.379.763-91 com residência na Av. Mariy Boueres
n°1349, baino: Mutirão, em Pedreiras - MA. OBJETO: locação
de imóvel destinado ao atendimento para Emcionamento do
Programa de Distribuição de leite a pessoas carente , do
Município de Pcdreiras-MA. VIGÊNCIA: 14/01/2072 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 4tJ0,00
(quatrocentos reais) pelo período dc 12 (doze) meses, tendo
como valor global RS 4.800,00 (quatro mil e oitocenlos reais),.
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0207 Secretaria Municipal dc Assistência Social;
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Scc.
Municipal de Assistência SociaL CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Física.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n<'002/2C22, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24. inciso X da Lei
8.666/93, RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA, 14/01/2022.
Sterpbanne Carolíne Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal
dc Assistência Social.

•SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA' ;Í
SO.(aAL - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE ik |

CONTRATOS; 20220.12^/^""^ ibm 1
EXTRATO DE CONTRATO N' 20220178/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0401008/2022. PARTES:
Secretaria Municipal dc Assistência Social de Pedreiras - MA e
o senhora BSMERALDINA VIEIRA DE AGUIAR, portador
CPF: 748.105.703-63, com residência na Rua Ciro Rego n?
269, Bairro: Centro, em Pedreiras - MA, OBJETO: loca.âo de
imóvel destinado ao aieadimento pare funcionamenlt do
Conselho Tutelar do Município de Pe^eiras-MA. VIGÊNCIA:
14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS
30.000,00 (trinta mil reais. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal dc
Assistência Social: PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027
Gestão da Sec. Municipal de Assistência Social:
CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terc. pessoa Física. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n"
003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X
da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
14/01/2022. Sterpbanne Carolíne Melo Mendes Sousa,
Secretária Municii»l de Assistência SociaL
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